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Impedimento, perturbação ou fraude de 
concorrência 

        1x Art. 335 - Impedir, perturbar ou 
fraudar concorrência pública ou venda em 
hasta pública, promovida pela administração 
federal, estadual ou municipal, ou por 
entidade paraestatal; afastar ou procurar 
afastar concorrente ou licitante, por meio de 
violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

        Parágrafo único - Incorre na mesma 
pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em razão da vantagem oferecida. 

Denunciação caluniosa 

     4x   Art. 339. Dar causa à 
instauração de investigação policial, 
de processo judicial, instauração de 
investigação administrativa, 
inquérito civil ou ação de 
improbidade administrativa contra 
alguém, imputando-lhe crime de que 
o sabe inocente: (Redação dada 
pela Lei nº 10.028, de 2000) 

        Pena - reclusão, de dois a oito 
anos, e multa. 

        § 1º - A pena é aumentada de 
sexta parte, se o agente se serve de 
anonimato ou de nome suposto. 

        § 2º - A pena é diminuída de 
metade, se a imputação é de prática 
de contravenção. 

Comunicação falsa de crime ou de 
contravenção 

  1x      Art. 340 - Provocar a ação de 
autoridade, comunicando-lhe a ocorrência de 

crime ou de contravenção que sabe não se 
ter verificado: 

        Pena - detenção, de um a seis meses, 
ou multa. 

Auto-acusação falsa 

      1x  Art. 341 - Acusar-se, perante a 
autoridade, de crime inexistente ou praticado 
por outrem: 

        Pena - detenção, de três meses a dois 
anos, ou multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 

3 x      Art. 342. Fazer afirmação 
falsa, ou negar ou calar a verdade 
como testemunha, perito, contador, 
tradutor ou intérprete em processo 
judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: (Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

        Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, e multa.     (Redação 
dada pela Lei nº 12.850, de 
2013)     (Vigência) 

        § 1o As penas aumentam-se de 
um sexto a um terço, se o crime é 
praticado mediante suborno ou se 
cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em 
processo penal, ou em processo civil 
em que for parte entidade da 
administração pública direta ou 
indireta.(Redação dada pela Lei nº 
10.268, de 28.8.2001) 

       1x § 2o O fato deixa de ser 
punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o 
agente se retrata ou declara a 
verdade.(Redação dada pela Lei nº 
10.268, de 28.8.2001) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10028.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10268.htm#art342
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Direito Processual Civil 

CAPÍTULO II 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO 

Art. 144.  Há impedimento do juiz, sendo-lhe 
vedado exercer suas funções no processo: 

1x III - quando nele estiver postulando, 
como defensor público, advogado ou 
membro do Ministério Público, seu cônjuge 
ou companheiro, ou qualquer parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou 
colateral, até o terceiro grau, inclusive; 

1x § 3o O impedimento previsto no 
inciso III também se verifica no caso de 
mandato conferido a membro de escritório de 
advocacia que tenha em seus quadros 
advogado que individualmente ostente a 
condição nele prevista, mesmo que não 
intervenha diretamente no processo. 

1x Art. 145.  Há suspeição do juiz: 

1x I - amigo íntimo ou inimigo de 
qualquer das partes ou de seus advogados; 

1x IV - interessado no julgamento do 
processo em favor de qualquer das partes. 

CAPÍTULO III 

DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Seção I 

Do Escrivão, do Chefe de Secretaria e do Oficial 
de Justiça 

2x Art. 152.  Incumbe ao escrivão ou 
ao chefe de secretaria: 

1x I - redigir, na forma legal, os ofícios, 
os mandados, as cartas precatórias e os 
demais atos que pertençam ao seu ofício; 

1x II - efetivar as ordens judiciais, 
realizar citações e intimações, bem como 
praticar todos os demais atos que lhe forem 

atribuídos pelas normas de organização 
judiciária; 

2x III - comparecer às audiências ou, 
não podendo fazê-lo, designar servidor 
para substituí-lo; 

1x Art. 154.  Incumbe ao oficial de 
justiça: 

1x IV - auxiliar o juiz na manutenção da 
ordem; 

LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

TÍTULO I 
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS 

ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 
DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 

Seção I 
Dos Atos em Geral 

4x Art. 191.  De comum acordo, 
o juiz e as partes podem fixar 
calendário para a prática dos atos 
processuais, quando for o caso. 

1x Parágrafo único.  O documento 
redigido em língua estrangeira somente 
poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua 
portuguesa tramitada por via diplomática ou 
pela autoridade central, ou firmada por 
tradutor juramentado. 

Seção II 

Da Prática Eletrônica de Atos Processuais 

1x Art. 195.  O registro de ato 
processual eletrônico deverá ser feito em 
padrões abertos, que atenderão aos 
requisitos de autenticidade, integridade, 
temporalidade, não repúdio, conservação e, 
nos casos que tramitem em segredo de 
justiça, confidencialidade, observada a 
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1x Art. 167. O advogado deve restituir, no 

prazo legal, os autos que tiver retirado do 

ofício de justiça. Se intimado pessoalmente, 

o advogado não devolver os autos no prazo 

de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora 

de cartório e incorrerá em multa 

correspondente à metade do salário mínimo. 

Seção XVIII 

Do Desentranhamento de Peças e Documentos 

dos Autos 

1x Art. 170. O desentranhamento de peças e 

de documentos, facultada a substituição por 

cópia simples, poderá ser requerido pelo 

interessado ou determinado de ofício pelo 

juiz. 

1x Art. 172. Deferido ou determinado de 

ofício o desentranhamento, caberá ao ofício 

de justiça:  

I - desentranhar as peças, certificando-se;  

II - manter os documentos em local 

adequado, para sua posterior entrega; III - 

intimar o interessado a retirar a 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias, se 

outro não for assinalado pelo Juiz.  

1x Art. 174. Transitada em julgado a 

sentença, os objetos anexados às 

manifestações processuais serão devolvidos 

às partes ou seus procuradores, mediante 

solicitação ou intimação para retirada em até 

30 (trinta) dias, sob pena de destruição. 

Seção XIX 

Do Arquivamento de Processos 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Subseção II 

Do Arquivamento de Processos na Comarca da 

Capital 

Art. 1.191. O acesso ao sistema de 

processamento eletrônico será feito :  

1x Parágrafo único. O uso inadequado do 

sistema de processamento eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

que venha a causar prejuízo às partes ou à 

atividade jurisdicional importará bloqueio do 

cadastro do usuário3 , sem prejuízo das 

demais cominações legais.  

Seção V 

Da Consulta às Movimentações Processuais e 

Decisões 

1x Art. 1.224. É livre a consulta, no sítio do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

às movimentações processuais, inteiro teor 

das decisões, sentenças, votos, acórdãos e 

aos mandados de prisão registrados no 

BNMP. 

1x § 2º Os advogados, defensores públicos, 

procuradores e membros do Ministério 

Público, não vinculados a processo, 

previamente identificados, poderão acessar 

todos os atos e documentos processuais 

armazenados, salvo nos casos de processos 

em sigilo ou segredo de justiça.  

1x § 2° A indicação implica impossibilidade 

de consulta dos autos por quem não seja 

parte no processo, nos termos da legislação 

específica, e é presumida válida, até decisão 

judicial em sentido contrário, de ofício ou a 

requerimento da parte. 

Seção VI 

Da Tramitação dos Processos Eletrônicos 

Subseção I 

Disposição inicial 

Subseção III 

Da Elaboração de Expedientes pelo Ofício de 

Justiça 


